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PORTARIA N. º 27/2026.
De 05 de Março de 2026.

SÚMULA:  Destruiu  e  Designa  servidores  para 
exercerem  as  funções  de  (Gestor  de  Contrato, 
Fiscal de Contrato/Fiscal substituto), para atuar no 
Processo Administrativo nº 27195/2024”, conforme 
especifica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Decreto nº 7649/2025, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7.112 de 18 de outubro de 2023.

Considerando o processo administrativo nº 27195/2024.

RESOLVE:

Art.  1º  Destituir  os  servidores  abaixo indicados  para  atuarem na fiscalização e  gestão  da  execução 

contratual,  que tem por objeto CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO 

PARA PRESTAÇÃO DE PLANTÃO MÉDICO de e Pessoa(s) Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) 

e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA, conforme segue:

Fiscal de contrato Bruna da Silva de Freitas 358.339 88/2025

Art.  2º  Designar  os servidores  abaixo indicados  para  atuarem na fiscalização e  gestão da  execução 

contratual,  que tem por objeto CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO 

PARA PRESTAÇÃO DE PLANTÃO MÉDICO de e Pessoa(s) Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) 

e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA, conforme segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Gestor de contrato Jenifer Amanda de Morais 355.806

Fiscal de contrato Marcela Schimalesky 355.372

Fiscal substituto Zeni Maisa dos Santos 357.763
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Art. 3º Esta Portaria revoga, em sua integralidade, a Portarias n.º 088/2025/SMS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o término do contrato, 
incluindo seus aditivos e garantia, quando houver.

Art. 5º Dê-se ciência aos interessados e proceda-se à juntada nos autos do respetivo processo administrativo.
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